
DECRETO No 35.745 9  DE 20 DE ABRIL DE 20200 

Prorroga, ate 12 de maio de 2020, o 
periodo de suspensäo das aulas 
presenciais nas unidades de ensino 
da rede estadual de educaçäo, do 
Instituto Estadual de Educaçäo, 
Ciência e Tecnologia do Maranhäo - 
IEMA, da Universidade Estadual do 
Maranhäo - UEMA e da 
Universidade Estadual da Região 
Tocantina do Maranhâo - 
UEMASUL, nas instituiçOes de 
ensino das redes municipais e nas 
escolas e instituiçôes de ensino 
superior da rede privada localizadas 
no Estado do Maranhäo. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHAO, no uso das atribuiçOes 
que ihe conferem os incisos III e V do art. 64 da Constituiçäo Estadual e 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria no 188, de 03 de fevereiro de 
2020 1  0 Ministério da Saiide declarou Emergência em Saüde Püblica de Importância 
Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo CoronavIrus, e que, em 1 1 de marco 
do corrente ano, a Organização Mundial de Saüde (OMS) declarou o estado de pandemia de 
COVID-19, 0 que exige esforco conjunto de todo o Sistema Unico de SaUde para 
identificacão da etiologia dessas ocorrências, bem como a adocao de medidas proporcionais e 
restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO que, em razâo do Poder de Poilcia, a Administraçäo Ptiblica 
pode condicionar e restringir o exercIcio de liberdades individuais e o uso, gozo e disposiçäo da 
propriedade, corn vistas a ajustá-los aos interesses coletivos e ao bem-estar social da comunidade, 
em especial pam garantir o direito a satide e a reduçäo do risco de doença e de outros agravos; 

CONSIDERANDO a avaliaçäo diana sobre a curva de crescimento de novos casos 
e sobre 0 perfil da populacAo atingida; 

CONSIDERANDO ainda haver imprevisibilidade sobre a evoluçâo da pandemia 
no Maranhâo, o que exige prudência; 

CONSIDERANDO que os indicadores das internaçOes e atendimentos, relativos a 
outras sIndrornes gripais, comparando 2019 e 2020, demonstram a eficácia de medidas protetivas 
em favor das crianças e jovens; 

CONSIDERANDO a existência, antes da suspensão das aulas, de casos de HN1 
em escolas; 



ESTADO DO MARANHAO 

CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo do Estado que a crise sanitária seja 
superada o mais rapidamente possIvel, havendo restabelecimento, corn segurança, de todas as 
atividades. 

DECRETA 

Art. 1° Fica prorrogado, ate 12 de rnaio de 2020, o perIodo de suspensäo das aulas 
presenciais: 

I - nas unidades de ensino da rede estadual de educação, do Instituto Estadual de 
Educaçâo, Ciência e Tecnologia do Maranhâo - IEMA, da Universidade Estadual do Maranhäo - 
UEMA e da Universidade Estadual da Regiäo Tocantina do Maranhâo - UEMASUL; 

II - nas instituiçOes de ensino das redes municipais e nas escolas e instituiçOes de 
ensino superior da rede privada localizadas no Estado do Maranhâo. 

Parágrafo iinico. 0 prazo disposto neste artigo poderá ser alterado, a partir de nova 
avaliaçâo, consideradas as orientaçOes dos profissionais de satide. 

Art. 2° Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação. 

PALACIO DO GOVERN 0 tADO DO MARANH AO, EM SAO LUIS, 
20 DE ABRIL DE 2020, 199° DA IN 

	
CIA E 1320  DA REPUBLICA. 

V FLAVIODINO 
Governador do Estado do Maranhão 

MARCELO TAVARES SILVA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 


